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DECRETO N° 4360-A 

Homologa alterações de dispositivos 
Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Politica Cultural de São Vicente, homologado 
pelo Decreto n° 4154-A, de 22.05.15. 
Proc. n° 28199/12 

do 

LUIS CLÁUDIO BILI, Prefeito Municipal de São São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais e de acordo com constante no 
Proc. n° 28199/12, 

DECRETA 

Art. 1° Ficam homologadas as alterações de dispositivos 
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Politica Cultural de São 

Vicente, homologado pelo Decreto n° 4154-A, de 22 de maio de 2015, criado 
pela Lei n° 2912-A, de 04 de julho de 2012. 

Parágrafo único - As alterações do Regimento Interno 

do Conselho Municipal de Politica Cultural de São Vicente ficam fazendo parte 
deste Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula 
Mater da Nacionalidade, em 29 de junho de 2016. 

PUBLICADO EM 9G1/g 

MS CLÁLHO BILI 
Prefeito 
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VI - Art. 31, caput, acrescido dos incisos I, II, II e IV 
Art. 31 -Compete ao Tesoureiro: 

I - Representar o Conselho Municipal de Politicas Culturais no conselho diretor do Fundo Municipal Pró-Cultura; 

II-Contabilizar rendas, auxilioss donativos efetuados ao Fundo Pró-Cultura e ao CMPC; 

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas, sendo submetida àAssembleia geral; 

IV -conservar sob guarda e Sua responsabilidade, todos os documentos relativos à tesouraria." 

VII- Art. 39-

Art. 39 - As assembleias ordinárias realizar-se-ão mensalmente, em dia e hora fixados pela Presidência do Conselho ou, extraordinariamente, mediante apresentação de um terço mais um dos membros do CMPC." 

São Vicente, 29 de junho de 2016. 

Jvone (Ivy) Freitas 
Presidente do Conselho Municipal 

de Politicas Culturais 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLITICAS CULTURAIS 

O Regimento Interno do Conselho Municipal de Politicas 

Culturais passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I-Art. 10 -

"Art. 10 o Conselho Municipal de Politica 
Cultural CMPC será dirigido por uma Diretoria composta por Presidente, Vice 
Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Tesouraria eleitos pelos 

Conselheiros." 

II -Art. 12 - caput, mantidos os §$ 1° e2°: 

"Art. 12 - O mandato de seus conselheiros e de 

seus suplentes será de 02 (dois) anos, permitida reconduções, desde que eleito 

pela sociedade civil organizada." 

III - Art. 21 -

"At. 21-O Plenário do Conselho Municipal de 

Política Cultural será composto por 16 (dezesseis) membros com direito a voz e 

voto e iguais números de suplentes com direito a voz e a deliberar na ausência 

do titular." 

IV- Art. 26 -

Art. 26 - A Mesa Coordenadora dos Trabalhos 

Vice-Presidente, 1° Secretário, 

do Conselho é composta por Presidente, 

2° Secretário e Tesoureiro." 

V- Art. 30, acrescido de parágrafo único, mantidos os 

incisos de I a X: 

Art. 30 

Parágrafo único Cabe à Secretaria Municipal 

da Cultura designar 
funcionário para 

auxiliar a Secretaria do Conselho nas suas 

tarefas administrativas." 












































